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PROCESSO:                2018/002746 
RECORRENTE:           LEANDRO CARDOSO RODRIGUES 
RECORRIDO:               SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: P000609987 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: Multa por infração ao Art. 203, I do CTB, “Ultrapassar pela contramão outro 
veículo nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente”. FÉ PÚBLICA, PRAZO 
LEGAL. Recurso Conhecido e Improvido. 
 

Relatório 
 
Trata-se o presente, de Recurso interposto pela proprietária legal, em oposição ao rigor do art. 203, Inciso I, do CTB, por “Ultrapassar pela contramão outro veículo nas 
curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente”, na data de 16/07/2017, na Rod. BA262, Km-159(...), na cidade de Santa Cruz da Vitoria/Bahia. O Recorrente 
argui não observância do prazo de 30 dias para expedição do Notificação Autuação de Infração-NAI, dentre outras alegações.  Requer cancelamento da infração. O 
Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações. O presente processo encontra-se Instruído com cópia do Relatório de 
Notificação AR – Digital, cópia do auto de infração de trânsito com foto do veículo captada pelo equipamento de radar no momento da infração. 
É o relatório. 
 
Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses 
legais do recorrente, uma vez que a Fé de Ofício tão sobejamente já arrogada em farta Doutrina e Jurisprudência, embora “juris tantum”, aqui, em estrito amparo ao labor 
Administrativo, além de defender e proteger vidas, quando da prática das infrações apontadas, encontra esteio nos Princípios Administrativos da Legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência, pois que atua, de forma inequívoca, na transparência categórica da aferição da atuação infracional assumida pelo recorrente. 

Desta forma, observando-se o próprio auto de Infração, verifica-se que este se encontra perfeitamente preenchido e em estrita observância ao quanto determina a norma 
cogente, em específico ao Art. 280 do CTB, seus incisos e parágrafos. A Arguição de Insubsistência do AIT não possui fundamentação fática que lhe sustente. 

A suposição apontada de irregularidade do local da infração não prospera em razão do referido campo possuir caráter geográfico referencial, tendo em vista tal local ser o 
entroncamento das referidas BA’s. Sendo inexigível, visto não existir obrigatoriedade apontada em lei, a localização geográfica cartesiana.  Vale ressaltar que o §2º do art. 
280 do Código de Trânsito Brasileiro dispõe que a infração é comprovada por “por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico 
ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN.” 

Por oportuno, faço saber à parte que o posicionamento do Agente autuador não é definido e obrigatório e poderá atuar alocando-se em qualquer ponto de extensão dos 
campos de trabalho inerentes às suas funções estatutárias ou seja, as Rodovias Estaduais. Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais 
do recorrente, que não apresenta fundamentação de Direito e fatos passíveis de corroborar com a tese defensiva. 

É de frisar, portanto, que o AIT é subsistente e regular, sendo respeitado o lapso temporal  de 30 (trinta) dias entre a lavratura do auto de infração de trânsito e a expedição 
da NAI – Notificação de Autuação de Infração de Trânsito, visto  que  o Recorrente  teve a notificação expedida em 14/08/2017, não sendo possível acolher a impugnação 
levantada pelo Recorrente neste sentido, pois observado pela SEINFRA/SIT o quanto determinado na resolução 619/16-CONTRAN e CTB. 

Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora devidamente flagrado pelo 
equipamento de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT.  

 
Desta forma e por este motivo, VOTO no sentido de CONHECER o recurso interposto, dando-o por IMPROVIDO pelas razões ora expostas, Julgando VÁLIDO o 
Registro do Auto de Infração nº. P000609987, lavrado contra LEANDRO CARDOSO RODRIGUES, mantendo sua exigibilidade. 
 
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, 
mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº P000609987, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 

chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 

17.825/17.  

  

Sala das Sessões da JARI, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente   

 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício – SIT 

 
  

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

 

 
José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  

 

  

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI 


